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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2022 Aditiva ao Projeto de Lei 139/2022

Adiciona ação Realizar a Semana de enfrentamento à Intolerância Religiosa no Programa 0140 – Justiça, Cidadania e Acessibilidade; da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, unidade orçamentária 76.

Art. 1º Fica adicionado a ação Realizar Semana de enfretamento à Intolerância Religiosa no Programa 0140 - Justiça, Cidadania e Acessibilidade, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, unidade orçamentária 76.

	PROGRAMA
	UNIDADE RESPONSÁVEL
	AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valor Proposto

	0140 - Justiça, Cidadania e Acessibilidade
	76 - Secretaria Municipal de Direitos Humanos
	Realizar Semana de enfretamento à Intolerância Religiosa.

	150.000,00



Art. 2° A adição será proveniente do remanejamento de valor da unidade orçamentária 99 do órgão 99 - reserva de contingência.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022



Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa

	De acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, todo ser humano tem direito à liberdade religiosa. O documento garante que todas as pessoas podem defender suas crenças e proferir publicamente as suas convicções religiosas ou não religiosas. A Constituição Federal Brasileira também assegura o direito à liberdade religiosa, no entanto, as denúncias de intolerância religiosa aumentaram 56% em 2019.
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